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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA V.lTÔRlA
CNPJ no, 1 3.912.506/0001-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DAVITÓRN. ESTADO DA BAHIA
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o uuurcÍpro §ÀNTA MARIÀ Oe VrrÔRtR - BA, sediada na Ave*id.a Brasil, '123, Jardim
América, Santa Marla da Vitória - Estado da Bahia - CEP. 4?.640-000, inscrita no
CNPJ sob n." 13.912.506/0001-19, denorninado simpLesmente como UUutCtptO, neste ato
representada por aeu Prefeito, o §r. etlfÔUfO ELSOIí MARQUES DÀ §:LVA, Êrefeito
Municipal.. com endereço residencial à rua.losé LeoS>oldo Li.ina, no ?82, bairro ÀABB -
SanLa Maria da Vitória - Ba - CEP: {?"640- 000, nest.rr cida,Je, portador da ctirJula de
identidade n." no. L.944.A44 $SPDE', ínscrito no CPl. sob no.811.869.755-04 , € â
Empresa COIIS!BIXrOnÀ RIBEIRO TEIXEInÀ LTDÀ Inscrica no ilNP,i. 04.96'7.5tí1/ú001-15,
Inscrição Estadual- n"6208514?, com sede na AV. MÂNCEL êlvlILIo üS OLIVEIRÀ SOUZA, 501Í
CENTRO. SÀNTÂ MÀRIÀ DA VITÔRIÀ., representada nesLe ai:o peJ-o senhor Al'l'l'OCILVO
RÍBÉÍRO TEÍXEIRÂ, SÓCICI ÂDMTNTSIRADOR portador rro ÇpI'. g0?.5?5.?25-53 RG:
08.101.147-23 §SP/BA Resident,e na RUA JOÃO DE MOUÍIÂ, 360, APtO 01, CSNTRO, §ANTA
MâRIÀ DÀ VIfÓRtÂ., a seguir denominada CONtRI\TÀDÀ, tenclo er, vista o resultado da
coNcoR§Ê§crâ ptBLrcà ET"ETRôErxcÂ No 004/2024, pRocE§§o ttDM.: to4/zü24, pelo ripo:
MENOR PREÇO GLOBAL, RE§IME OÉ EXÉCUÇÀO: EMP&E]TÀDÀ FOR PIIEÇO GLÔBAL,tCM CNTTC Si
justa e contratada, peJ-a Lei nó 14.L33 de AL/04/2ü21 e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécJ-e e suas alLeraçôes, pela IegislaÇâo complementar e em
conformidade con os termos e condiçÕes do edital acima r*.:ferido e de conformidade
com as cláusulas e condiçÕes seguintes:

clÁusuÍ,À PRruErRtr - Do o&ruro, DÀ GlaÀNrrà coN"nilruÀr,, DÀs ExrcÊNcrÀs rÉcNrcÀs, Dà
VIGÊT{CXÀ DO CO}ITRtrIO E DO FR,ÀUO DE GIRI}ITIÀ

o.objeto da presente coNTRÀTÀÇÃo DE EMpRÊs$. §spECrÂLizÀDÀ pÂRÀ cONsrRUÇÂo oE pRÀÇÀ
PúBtrcÀ Nô MUNrcÍPro Ds sANrÂ MARTA4*-vrró&rÂ-BAHrA, DiiNcMrNÂDÀ pRAÇÂ D{} rrrÀ,
QUÀNTIDADE É EXIGÊ§CIÀ§ É§gÀBELECIDAS NTSTÊ IN$?RUMEN.To E sEUs ÀNExOsI

1.1 . Dâ Gâratrtia Contratual:
l-. L. L Precedendo & assilratura cto Ccntr;tt§, ct (iüt{'i}1Â?ÂDÂ,

contratual no valor de 3* do vaiç'r' (:ÇrrLr;rLaCo
coNcoRRÊlIcrA pÚsr,rca Ercrnôr'rrca No üc4 i!ü::i4

x. "2

L.L.Z À garant,ia ofertada pela CONTRÂTÀDA será devolvida no prazo de até 3ü(trinta) dias corridos, contadoe da conclu*ão da prestaçâo dos serviços,
Daa ExX.gêneiac lxêcniees:

L.2.1 A CONTRA?ÂDÀ deverá executar a obra em conformicLacle com as especificações
contidas no â,nexo I do Edital, responsabiiizando-se integralmente pela
quaLidade do mesmo, abrançendo todos os seus det,alhes construtivos
constantes do proJeto

7.2.2 a MUNrcÍPro recusará a obra ae nâo estiver de acordo som aa
especificaçÔes contS.das no Ànexo I do Edit.al, respondendo a CONTRATÀD.â,
int.egralmente, pelo cust,o de eventuais artequacôes e, se necessário, o
refazlmento dos serviços.

oferLCIu qarentia
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ESTADO DA BAHIA
MUNIGIPIO DE SANTA MARIA DA VITÔRN
CNPJ no. 1 3.91 2.506/0001 -'l I
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉí\ICA, SANTA MARIA DA V,|TÓRIA. ÉSTADO DA BAHIA

1.2.3 Ã CON'I'fiÂi'AüA sc: resiponsabS.liza, tambám, por tQdos Q§ cu§Lo§. dj-reto
incijret.r.;s, r:pulaclos na hipo?ese da int:idência do previsto §o item 1.
dest-e C,intraÍ-o.

L.2.4 t\ CôNTRÂTADA é responsáveJ. pela qualidade final do objeto eontratado.

1.2.5 A CONrRÀTÀDA d*verá estar quatificada no p]-eno goeo de suâ§ âtribuiçÕes
profissionaie, devendo â obra ser acompanhada de suas respeetivas ÀRTs

- Anotâção de Responsabil-idade Técnica, junto à entldade profissional
compeienle, dos Responsáveis fêcnicos.

1.3 Da Vigênaia do Contrato/Exocução do ObJato:

1,3.1 Â execução da cbra terá um prazo de 05 meses de 3A/A8/24 a 261A2125,
salvo internrpção âutorizada peta contraLante, por qualquer motivo de
força maior que venha ocorrer, conforme previsâo do edital.

1.3.2 Diretos e indiretos em decorrência de interrupçâo ou atraso da obra.

X,{ Do Frazo de Garantial
j-.4.1 A CONTRÀTADA oirriEa-se a dar pela obra prazo de garant,ia mlnirno de

90 (Noventa), eontados a partir da daEa do recebimento definitivo da obra
pelo MUNICTPIO.

cúusur,a sEGrrNDÀ - Dos pagços, DÀs lo,DrçÕEg, DÀ fo§MÀ Dg PAGNigt{l[o E ]3uÀr.rzÀçâo
UO§EfÁRIA

2.1 pagarâ, o MUNiC'-PÍ0 à COt'íT§ÀtÀDÀ, pela execução do objeto relacionado na Cláusula
primeira, o Va.:-or ?otal de R$ 1.319.980,50 [ UM MILHÃO, tREZÊNtOS E DEZENOVÉ

MTL, NOVECENTOS E OITÊNTÀ REAIS E CINQÜÊNTÀ CBNTÀVOS ], CONfOTMá' P}ANilhA
orçamentárj.a anexa.

Z.Z No(s) preço(s) cof,ado(§) deverão estâr ernbutidos todos o§ cu§tos diretos e

indiretos. <lespesas indiretas (BDI), transportes, cãrqa e descarqa, §eguro,
impostos, taxás, multas, emolumentos J.egais, cu§tos de mobilizaçâo de

equlpamentos e pessoas, a1érn de transporter estada e aLj-mentaÇâo da equipe de

tiatràfno, insurnàs e demais encargas, incLusive previdenciários e trabalhistas,
§eguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive
ICM§ ou ls$eN se houver incidênçia, encargos e inçidências direlos e indiretos,
gue possaÍn vir a gravá-los e }ucro, sendo dê lnteira responsabilidade da empresa
proponentê a quitaçâo destes, que em momento algum e sob nenhuma alegaÇâo,
inclusive faltã de previsào oficial, poderâo ser transferidos ao MUNICTBIO. a

responeabilidade de seus pagamentos, quitaçâo ou outraa quaisquer decorrentes.

2.3 Mensalmente, a FiscaLizaÇâo realizará a conferência da execução doe serviços e

a mediçâo <ios quantitativos efetivamente executados no perÍoclo:

se
3.r

^

1

2.4 Para Laobo, a coI{I'RÂtADÀ deverá apresentar o seu relatôrio
serviços executados no perlodo para análise da FiscalizaÇâo,
ser endereçado à secretaria de obras e §erviços Público
Àd.ministração do MUNICÍPIO e protocolado.

cle mediç:âo çlos
CI re la t.ü r iç cleve
àB Secret,ari a de

( trinla) dias cto inícào
exe§utados n$ Periodo

Z.b Â Lu mediÇ CI deverá ser apresent.ada apÓs, no minimo, 30

da obra e abranqerà â mediÇâCI fisiea dos serviÇCIs
en f,er ior '
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE §ANTA MARIA DA VITÓRN
CNPJ no. 1 3.912.506/0001-19
AV. BRASIL, SIN, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA. ESTADO DA BAHIA
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Os serviços previsLos ne orçamento Çontrêtadü serâo medidos, clesde que
lotalmente executados de acordo com o projeto,,

O MUNICTPIO analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmeste, em atá 05
(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRÂTÀDA a
emitir Nota Fiscal/l'atura dos eerviços aprovadosi

Àpós a anáLise do MUNICÍP.IO, constatadaa eventuais clivergências, ê CONTRÀTADÂ,
deverá providencÍar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;
Àpós o fechamento e aprovação da mediÇâo, o MUNICÍPIO autorizará a CON?&ÀTADA
a emitir a Nota EiscaL./Eatura, gue deverá ser encaminhadâ para pagamento
junt.amente cam a nedÍçâo e o relatórlo fotográf:"*t> dos serviços execucados no
periodo, endereçando-a à §ecretaria de Obras e §erviços Públicos ê Se{--retaria
de Àdministraçâo, sendo que posteriormente remetida á Divisâo ü"lnanceira do
MI'NICtPlO.

O MUNICTPÍO efetuará o pagamento da Nota Fisea}/Íatura após o protocoiamento
da mesma, e ee em conforrnidade, no prazo de até 30 (trinra) dias.
Caso o objeto esLeja em desacordo com o especifj.cado ou apreserte vlcio
const,rutivo, o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a
devida correçâo.
Para pagamento da Not,a Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável
que a CONIRÀTÀDÀ apresente eomprovante de regularidade junto ao IN§S e Ê"GTS,
por meio das guias GPS - Gr.ria da Previdência Sor:ial e GFIP - Guia ie Recolhimento
do Ê'undo de Garantia do tempo de Serviço e InforrnaçÕes à PrevidêncÍa social,
relativo aoa ernpregados que exeÇutaram o serviço, bem como do reçolhirnento do
ISSON - Imposto §obre §erviços de Qualguer Nafureza, quâ.ndo couber:
Em se tratando de IN§§, a CONTRII?AD.A deverá preencher as guias de recoihimento
de conf,ormidade com as Ordens de §erviço do Minist.ério da Prevldência e
Assistência §ocial. constando o nome do MUNICÍPIo, o número do Contrat.o ao gual
ee vinculam e o(s) número{s) da(s} faturats) correspondente(s),.
Às comprovaçôes relativas ao FGt§ â serêm aprese*tadas deverão ccrresponder âo
periodo de execução e à mào-de-obra alocada para esse fim,
Por ocasiâo da apresentação ao MUNICtPIO da nota fiscal/fat.ura, a üON?RÀTADÀ
deverá fazer Prova do recolhimento do I§$ corresponciente ao serviçc executado
e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscaf/fatura.
Na eventualidade da apresentaçáo da nota fiscai/façura, caso nâo haja decorridn
o prâEo legal para recolhimento do IN§§, do I"üTS e/ou do ISS. poderáo ser
apresent.adas cÓpias das guias de recolhimento referentes ao mês j.mediatamente
ant,erior, devendo a CONTRATÀDA apresentar a dccumentaçào devidamente quitada,
quando do vencimento do praza legal para o recoLhimenLo.
Junto com a fatura, a CON?&ÀrÀDÀ deverá apreseniôr, referente a todos os
empregado§ gue executaram o serviço no perÍodo abrangido pe16 re1at.ório
apresentado, sob Fenâ do MUNICÍPIO efet.uar a retençáo clo valor devido nos termosda legislação vigente, sobre o valor faturado:
Relaçâo nominal de todos os empregados, bem cüüo o roraprovante de reeoihimentodas contribuiçôes sociais incidentes sobre a fât,l:ra;

2.19 Comprovantes de pagamentos dos salár:Los recebj.dos e recolhimêntos do
INSS, úLtima competência, referentês aos seu6 em§:regaCcs.

tr,'tT§ e
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crÁusutÀ lrEBcErRÀ - pnÀzo DE srmclrÇÃo, Do REcEBrl{ENro PRovr§ónro E DEFrNxlrlro

3,L 0 prazo de execuÇiIo da obra deverá ser de 12 (doze) me§es, apÔs a expediçâo da

OrCem de Serviço efetuacla pelo repre§entante Lega]- do MUNICÍPI0.

3.A O objeto esiírrá srrjeito à conferência e fisealizaçáo de,sua qualidade e

çonformidacie 1;om a proposta da CONÍRATÂDÀ e o presente Contrato podendo, o

MüNICÍpro, em iieu exciusivo entendimento, determinar a realizaçâo de anál"ises
apta§ a cômprovÂr q*a1idade, resistência e obediência às normas têcnicas
oficiaÍs, correndo o qusto destes por conta da coNtRÀ?ADÀl

3.3 Havendo a necessidc'rde de adequaçâo(Õee) será soncedido prazo de até !§ (quinze)

dias apés comunlcaçáo escrita de sua conelusão, peta CONTRÀTADÀ, mêdiante fermo

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAVITÔRN
CNPJ no. 13.912.506/0001-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÔNN. ESTROO DA BAHIA

Havendo ret;enção, â CONTRÂ?ADÂ deverá providenciar no prazo de L5 {quinze} dias
o reççlhimenLo dâs contribuiÇôea sociais (IN§§/fGTS/IS§-ISQN) e apresentar as
guias gue comprôvem tal Fagamento âo MTNICÍPIO , para fins de devoluçáo da
quantia retida.
Se a CONTftAfÀDÀ nâo apresentar os comprovantes referidos noe ltene 2.5 e 2.8
no pràzo fixado, § MUNICÍPIO poderá a gualquer instanle e a seu eritêrio
exclusivo:
idplicar mul-t.a de 108 (dez por cento) sobre o valor da medição eujos comprovantes
nôo forem apresentaclosi

Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CÔNTRATÀDÀ.

Se duranle a exeÇuÇâo do Contrato expirar-se o prazo de validade das CeltidÕes
apresentadas na fase de habltitaÇâo, comprovando regularidade flscal e
trabalhista, a CON?RÀYÃDA deverâ providenciar a imediata atual.ização das mesmas.

eob pena de rescis'ão contrêtual.
Nâo haverá atualizaçâo nÕs preços quando o atraso no pagêmento se der por culpa
exclusiva da CONTRAI'^ADÀ. Ílavendo atraso no pagamento da pareela, desde que

motivacla por responsabilidade por parte do MUNICÍPÍO, o valor da parcela poderá
§er atualizado -pro rata die - de açordo com o IPCÀ (lndice de Preço ã0

Consumidor Amplo) do IBGE.

o MuNrcÍpro poclerá sustar o(s) pagamento(s) de gualquer {quaisquer) parcela(s),
no caso de ina<timpi.ência da COúTRÀTÀ.DA para com o MUNICÍPIO na enêcuÇâo deste
Contrato:

À suspensâo do(s) pagament,o{e) permanecerá até a devida regularizaÇáo Por parte
da CON,TRATÂDA,

No caso cta CONTRA'I'ADÀ em situaçâo de recuperaçâo judicial, deverá apresentar
declaraÇâo, relatório ou documento equivalente de seu adminishrador judlcial
ou, sê o adminietraclor judicíal for pessoa jurldiçar do profierional responsável
pela conduÇâo do proce§so, de que est,á cumprindo o plano de recuperaçâo
judicial.
No caso Ca CONTRÀ?ADÀ em situaçâo de recuperaçâo extrajudicial. junto com os

demals comprcvantês, deverá apresentar comprovaçâo documental de guê estâ
cumprlndo as obrigaçÔes do pl-ano de recuperaÇâo extrajudicial.
Â não apresentâÇão das comprovâÇões de gue lrâtam as clâusulas 2 'tA e 2 '15
a§^segura ao M{.,NIC1PIO o direito de rescindir o contrato'

,Ã\,
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ESTADO DA BAHIA
MUNTCIPIo DE §ANTA MARIA DA V.ITÔRN
CNPJ no. I 3.91 2.506/0CI01-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA . ESIADO DA BAHIA

çircunst"anciado assinado pelo(s) Responsável(isi ?éçnico{s} da ÇONTIiÀTÂDÂ e
visado pela fiscalizaçáo para as ccrreçÕes da obra, nendo que o dercumprimenLo
do(s) prazo(s) estabeleeido(s) implicará na aplicação da nulta especÍficada na
üláusula §étima deste Contrato, salvo por mctivos devidamente justificados e
aceitos pelo MUNICtPIO

3,4 Caso os serviços constantes do objeto não sejanr aprovadoe na fiscalj-zaçâo, fica
suspenso o curso do prazo de pagamento, vol-tando a correr na sua integralidade
tâo logo seja(m) sanado{s) a(s) irreEularidade(s).

3"5 Ao término da obra, a CONTRÂTADÂ deverá comuniear ao MUNICÍPIO, por escrit.o e
protoco}adamente a concLusâo da mesma, juntamente com a êntrega do Relatório
Í'inal .

3.6 Ém atá 15 (qulnue) dias contados da comunicaçáo, § MUNIC1PIO ernitirá
latldo de realizaçáo da fiscalizaçâo concluida, no qual fará Çonstar as
exigênciae neeessárÍas às eventuais adequaÇôe§, oorreÇÕes e demais atos para a
perfeita conclusâo da obra.

3,7 Àtest,ando a qualid.ade e çonformidaile da execuçã.o da obra, o MUNICÍPrO receberá
provisoriament,e.

3.8 Ã obra soment,e será recebida definitivarnent.e n* prazo de 90 (noventa) dias
corridos contados do seu recebimento provisôrio, prazo no qual a CO}i?RÀTADÀ
fica inteira e integralmente responsáveI por gualquer reparo, correçâo,
adeguação ou out,ros gue 6e mostrarem necessários, às suas expensasí medlante
simples notificaÇâo do MUNICÍPIO, na qual assinalará prazo para realizaçâo dos
serviços apontados.

3.9 0 recebimento definit,ivo se dará por meio de Têrmo de Recebimento fôrlrãl ou
pelo simples decurso do prazo previsto neÍrte) Conf.raLr:, côm êxeêÇâo dos eventos
abaixo:

3.10 §uspende o curso do prazo para o recebimentrr clerinitivo, a notifÍcação do
MUNICÍPIO, no sentido de que ô CONTRÂtADÀ cieva real-Ízar o serviço de adeguação,
correç&o ou outro eventualmente apontado e verificado, O prazo recomeça a correr
tâo logo o l,lUNICÍPIo de at,este a realizaÇ&o do serviço conforme apontado e
exigidoi

3'1L Caso seja retido na fiscaliaaçôo, fica suspenso o curso rio prazo de pagament,o,
volt,ando a correr na sua integralidadê §omente quanclo sanada a Írreqularidade
constatada. O prazo recÕmeÇa a qorrêr tão lego o MUNICTPÍO âteste a reallzaçáo
conforme do objeto contratado

cLÁu§ul,l QIIÀBTÂ: Dos tíAtuxrÀrs, EelrrpÀtaElttos, c&l{:[ErRo DE oBRÀs E rusrârÀÇÕEs

4.1 A CON?§ÀTÀDA deverâ utilizar na obra apenas materiais e equipament.os êm
conformidade com os padrÕes e normas técnicas e de seguranÇâ aplicadas à
espécie, responsabilizando-se integraLmente pela segiuranÇa, manutençâo,
qualÍdade e guantidade dos mesnos, de acordo com c Ànexo I do Edital.

4 "2 O MUNICÍPIO se reserva o direito de recusar materiais e eguipamentoe que nâo
estejam dent,ro das normas e dos padrÕes técnicos e de segurança exi-gidos e
aplicados ao§ mesmos, respondendo a CON!RÀtÂDÀ, integralmente. peio cust,o de
§uãs substÍtuiçÕes, tantas vezes guantes necessárj.as forem e âpo:ttar ã
fiscaliaaÇâo do MUNICÍpIO.

1"3çrl,; ,lLlM 08.0 Cçnt,re*ç n', 324 . OBR.B§ /2A24 (ü0NTRâT0 r.t'{i.í.t.T..i:r, ) iiartr.5/13
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ESTADO DA BAHIA
MUNICTPIO DE SANTA MARIA DAVITÔRN
CNPJ no. 13.91 2.506/0001 -19
AV. BRASIL, S/N, JÁRDIM AMÉÍ?ICA, SANTA MARIA DAVTÓRA. ESTADCI DA SAHIA

4.3 O canteiro de ok'ras deverá eer instalado conr área sufiçiente para desenvolver
toda$ as atividader neçessárias:

,l .3.1 O cant,eiro de obras deve ser mant,ido orqanÍzado.

4.4 Â CONfRAfÂllA é cbrigarla a manter, por conta prôpria, as instatraÇÕes da obra em

perfeitas condiçôes de conservaçâo, Limpeza, pintura ê sequsança, pelo§ prazos
fixados no edital de licitaçâo e/ou no Contrato.

4,5 Â CONÍRATÀDÀ deverá providensiar a execução de um paineJ-, eom uma placa da
obra, conforme model-o apresenlado pelo !4UNICÍFIO.

4.6 As pJ.acas cleverÊio Êstâr instaladas ern até 05 (cinco) dias apÓs ser dada a Ordem

de Serviço da reepectiva obra;

4,1 No canteiro de obras, só poderão ,ser colocadas outras placas eventuais
subcontrata<ios e de firmas forneçedoras, apôs prêvio çonsentímento do
DepartaÍnento.

4.8 Correrá pcir ÇÕnt'a cia ÇON?RA?ADA toda e qualquer operaçâo para molrilizaçâo e
ciesmobilj-zaçâo do cant.eiro de obras e, ao final, deverâ"o §er reeompo§ta§ todas
as carâcteristicas origtnais, às suas expensas, devendo comunicar expre§§amente
o Fiscal do contrato e a Secretaria de Obras e §erviÇoe Públicos e a Secretaria
de Àdministraçâo, antes de gualguer modificaçâo necessária.

crÁuslrtA QUTNTA - CONrORI{rOÀDE CO!{ O l{l3CO r.EeArr Àr{tlrco3R[rPçÃo

5.1- 5.i Abster-se de ofereÇer, dar ou se comprometer a dar a guem quer que seja,
tampouco aceitar Gtl se csmprameter a aceitar de quem guer que eeja, por conLa
propria ou por interrné<lio de outrem, qualguer pagamento, doação, compensaçâo,
vantagens finaneeiras ou beneflcios de qualquer espécie reLacionados de forma
direta ou indireta ao objeto deste conlrato, o que deve ser observado, ainda.
peloe §eus prêpostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

S.Z Conduzir os seus tegócios de forma a coibir fraudes, corrupçâo e guaisquer
ouLr§§ atos 1 esivos â Àdminist.ração PúbLica, nacional ou estrangeira, nos termoa
de Lei Ê'ederal n" L2.84b/2013, abstendo-se de prática§ como as seguintes:

5.3 prometer, oferecer ou dar, direta ou indiret.amente, vantagem indevida a âgente
público, ou â LerceÍra pessoa a ele relacionada;

S.4 Çomprovaclamente, financiar, cusLeâr, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos illcitos previstos em Lei;

S.S Comprovadamente, utiLizar-se de interposta pessoa flsica ou jurÍdica para
o"ultrr ou diss.lmular seus reais interesses ou a ldentidade dos beneficiários
do6 aLoe praticados;

5,6 No tocante a 1ícitaçÕes e contratos:

§. ? Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, çombinaçâo ou qualguer outro expediente'
o carâter competiii.vo de proeedimento licitatôrio püblico;

5 . g Impedir, pertr"rrhrar ou f raudar a real.izaçâo de qualquer ato de procedimento
licifatório púb1ic0; Afastar au procurar afastar l-icitante, por meio de fraude
ou oferecimênto de vantagem de gualquer t,ipo;

5.9 Ê'raudar licit,açâo púbtica ou Çontralo dela decorrentei

,^\
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E§TADO DA BAHIA
MUNICIPIo DE §ÂNTA ÍÚARIA DA VlTÔRlA
CNPJ no. 1 3.91 2.50610001-19
AV. BRASIL, S/N, JAR§IM AMÉRICA, SANTA MARIA DA VITÓRB. ÊSTADO DA BAHIA

5,l0

5,11

5 . Lâ

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurldica para pârticipar de
licitação pública ou celebrar çontrato administraiivo;
Obt,er vêntagem ou benef,lcio indevido, de modo fraudufent,o, de modlflcaçÕes olr
prorrogaÇÕês de cont.râtôs ceLebrados com a adminÍstração pública, sem
autorizaçâo em }ei., no ato convocatório da }içiLaçâo púbJ-ica ou nos respectivos
j,nstrumenLos contrat,uaisi ou Manipular ou fraudar o equilibrio eccnômico-
financej"ro dos contratos celebrados coa a Aclministração Êúb1ica;

Dificultar atividade de investigaÇâo ou fiscalização de órgàos, entidades ou
agentes públicos, ou intervÍr em sua al:ueÇáo, inclusive no âmbit.r: rlas agências
reguladoras e dos órgãos de fiscaLizaçáa do §ist.ena irinancelro lrlacj-onaI.

\/

cársura sgxrÀ - REspoNsàBrLrDâoE s@roâuBrslstât

6,1 Âdotar todas as preÇauções para evitar agressÕes ao meio ambiente, prerervando
a fauna e a flora existentes no local de execuç&c dcs serviços, e mantendo o
local, de trabal-ho adequado às exigências cle lirnpeea, higiene e sÊguranÇâi

6.2 Responsabilizar-se pela desrnobiLizaçâo <las êstruturas de apoio que houver
instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação
das áreas util-izadas quer por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambienE,e;

6.3 Conferir destinaçâo ambiental"mente adequada dos reslduos da consEruçâo civil
originários da exeçuÇáo do objeto do contrato, nos termos da Resoluçâo CONAMA
n" 3A7/2002, obedecendo, no que couber, êos seguintes procedimentos:
6.3,1 Rnsiduoc Claase À (reutiLizáveis ou reciel"ávej-s como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de aqregados, ôu encaminhados a
aterros de residuos cl-asse A de preservaçâo de material pêra uso6
futurÕsi

6.3.2 Resl.duos Classs B {recicLáveis para outrês destinaçÕes): deverão ser
reutilizados, recicLados ou encaminhados a áreas de arirrazenamento
temporário, sende dispost,os de mocto a permárir a sua uti.lizaçâo ou
reciclagern futura;

6.3.3 Rcaíduoa Classa C (para os quais nâo foram desenvolvidas t.ecno]ogias ou
aplicaçôes economicamente vtáveis gue permitam a sua
recicJ.agem/recuperação): deverão ser armôeenados, transportados e
dest.inados em conformÍdade com ãs nornias t.écnicas especificas;

6,3.4 §ealduos Claase D (perigosos, contaminados ou prejudiciaÍs à saúde):
deverâo ser armazenados, transportados, reut.ilizados e de-qtinados em
conformidade com as normas técnicas eopeclficas.

6.4 Connprovar que todos os reslduos removldos estáo acompanhados de Controle de
Íransporte de Residuos (CtR), em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, atendenclo assim ao Programa Municipal de
Gerenci.amento de

6.5 6.5 &esiduos dâ Construção Civ11, ou ao Projeto de Gerenciêmenio de Residuos
da ConstruÇâo Civil_, conforrne o cagoi

6.6 6,6. Àssumir, §em ônus para o CONTRÀ?ÀNTE, as mui.;as tlue vierern ê ser aFlicadaspelo órgâo ambiental Íederal, estadual ou munici.pral.

cr.Áusura sÉrl}'À: DÀ FrscàrrzÀÇÍo E Dt REspossÀBrLxDâDE crvrl

\-,
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA V.ITÔRN
CNPJ no. 13.912.506/0001-19
AV. BRASIL, SIN, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DAUTÔRH. ESTADO OA BAHIA

Àpós a assinatura clo Çontrato e precedendo a expedição da competente Ordem de
§erviç<t para inicírl da obra, a CONTRÀTADÀ será convoçada para uma reuniâo çom
o represêntante J-egal do MIINICÍPIO para diseussão e esclarecimentos gue §ê
fizerem necessários, guaneo ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONIRÀ1ADÀ

deverâ apreselltar o Diário de Obra, onde serâ feito o registro do andamento dos
servíços, ocorrêncías e outras inforrnaçÕes.

À COsTnÂTÀilÃ deverá âpresenLar ao MUNICÍpIO, em um prazo máxirno de 03 {três}
dias úleis, ílpôs a emissâo cla Ordern de §erviÇo, as Ânotêções de Respon*abilidade
Têcnica - ÂRts dos reelponsáveis téenicos pela obra.

Â fiscal-:.zaçã.o <le execução da obra gerá realizada pelo fiscal do contrato e
equipe de engenharia do MUNICÍPIO elou por profissional da área, designado pelo
MUNICÍpiof riue manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico,
dependendo dâ ef,apâ construtiva, sendo que esta fiscalizaçâo nâo exime a
CONTRÂTADA de qualquer responaabilidade pela obra.

O prnfissional intlicado pela CON?RATÂDA, para fins de comprovação têcnica
operacional, çieverá compareÇer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATÀDA

Ínanter um Mêstre de Obras (encarregado) permanente, durantê a execuÇão da mesma,

ficando ambos incurnbidos da prestaçâo de todos os esclarecimentos e informaçôes
soiicitadas pelo MUNICIpIO sobre o andamento da obra, admitindo-ee a (e)

oubstiLuiçâo (ôes) cio (s) profisaional- (is) indieado {s) por out,ro(s) de

experiência equivaiente Du superior, des«ie que aprovada pelo MUNICIPIO.

Â CONTRArADÀ fica obrigada a manter em local de fácj-l acesso e à disposiçâo da

fiscalizaçâq, preferenciaLmente no local dos serviços o "Diário de Obra".

À CONTRATÂDÂ rleverá cumprir a legislaÇâo vigente relativa às normas quanto a

Segurança e Medicina do Trabalho, flcando sob sua inteira responsabilidade
quaiequer dancs consequentes da inobservância das Leis oLl práti.ca de ato
çonsiderado ilicilo.
O MUNICÍPt0 se reserva o direito de proihir, rejeitar, vedar e outras
prcvidências nais adotar, para a perfeita execuçâo do objeto Licit,ador areando
a CONrRÀTÀDA com todos os ônus decorrentes da atividade fiecalizadora do

MUNISTPIO.

A CON?RÀ?Ã1IA reconhece por este in§trumento que é a única e exslusiva
responsável pcr tocics e quaisquer danos ou preiulzos que vier causar ao

MUNICÍPIO.

, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da

execuÇâo dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportaÍsenlo de seus
empregados em serrriÇo, objeto do Contrato, coffendo às sua§ expen§a§Í sem

qu"llquer ônus para o MUNICÍPÍO. rêssarsimento ou indenizaçÕe§ que tais danos
ou prejuizos possam cau.sar,

Â fiscalizaÇâc do MüffiCtPIO poderá paralisar as obras e./ou serviÇo§ a qualquer
moiÍ,,ento, quando restar constatado risco grave e iminente aos cervldores do

MUNrCÍpro, cia CONTRÂ?ADÀ, â terceiros e ao mej.o ambiente, em conformj.dade com

os parâmehros estabelecidos na legislaçâo vigente:

Em Çaso de embargo, interdiÇâo ou parai-ieação das obraa e/ou serviços, a

fisçalizaÇâo do MUNIÇÍp10 determinará as medidas a serem tçmadas pela
CON?RÀTADÀ, visanrlri manter o loçal das obras devidamente protegido, a evitar o

oferecimento oe riscos a terceiro§ e âo melo ambiente'

í,1

',t ,2

^I .3

'7,4
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E§TADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE §ANTA ÍTIARIA DA V|TÔRN
GNPJ no, 13.912.506lm01-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, SANTA MARIA DA V,ITÓRN. ESTADO DA BAHIA

A fiscalizaÇão dos eerviqos pelo MUNICÍPI0 nâo exonera nern diminui a completa
responsabilidade da CONTRÀTADA por qualquer .j.nohservância ou omissâo ás
CIâusulas Contratuais.
Fj-ca a CONTR&TADÀ obrigada a cumprir as exigências estabeleeidas na Lei federal
no 6514/1"t I relativamente à SeguranÇa e Medicina do Trabalho, regulatnentada
pel-a Fortaria nô 32L4/78, em especial as hlormas Regulamentadoras NR-5 - CIPÀ;
NÊ.-6 - EPÍ; NR-? - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-g -
Programa de Prevenção de Riscos Ambienlais; NR-10 - Inst,a1açÕes e $erviços em

El-et.ricidade e NR-18 - CondiçÕes e Meio Ambiente <Ío Trabalho na Indúst.ria da
Conotrução, em todos os seus itens, subj"tens ê anexos, sendo o§ custos
decorrentes incluidos no preÇo proposto

À CONfRAIÀDA eerá responsáve} por fornecer, inceníÍvar e obrigar a toclos os
seus funcionários o uso de equipament.os de proieção icrdividual (EÍ'j]) e coletj-va
(EPC) de acordo com â legislação vigente. Esses equipamentos deveráo estar em
perfeito estado de çonservaçâo e docuraentaçáo que comprove .sua valÍdade (CA -
Certificado de AprovaÇâo), de rcodo a qarantir total :reguranÇa ao usuário, bem
cono às pessoas ao redor.
A CONTR{TADA responderá e responsabiLizar-se-á pela prevenção de acÍdentes e
pela seguranÇa de suas atividades ê de seus funcjonários guando da realitação
dos serviços, fazendo com que elee observem e cumpram rigorosamente o§
regulamentos e determinaçôes de seguranÇa, hem Çclrio ionândo, <lu fazendo com gue
sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias.

Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente
ou indiretament.e responsabilizem o MUNIC1PlO üE em seus processas, terão o§
valores destas âÇÕes judieiais glosados dos pagamentos das fatçras ou qarantidos
por rneio de cârta de fianÇa bancária, em noríle da contratada e suas resllectivas
liberaçÕes somente ocorrerâo guando judÍci.aimenre o IIUNICiPIO for excluido da
lide pela Juetiça desta responsabilidade.
Em caso de reçlamaÇão de terceiro junto a qualquer órgâo públrcc, ou ainda por
açâo judicial proposta contra o MUNICÍPIO, em razâo de ativiciades decorrentes
do contrato, a CONTRATÀDÀ se obriga a disponibilizar represêntante, prontament.e
a todos os chamados dos órgâos púbLicos e do Pocier JuciÍelário recebicios pelo
MUNICIPIO, com poderes para realizar acordos eÍn nome da CONTRÀ?ADÀ, enr úuizo
ou fora dele.
A CONÍSÂfÂOÂ em situação cJe recuperação judicÍal,/extr,ejuCicial tleve-rá ÇÇmprovêr
o cumprimenlo das obrigaçÕes do plano de recuperaçáo judiciallextraj*dicial
sempre que solicit.edo pelo MIINICtPIO e, ainda, na hipótese de substituiçâo ou
impedimento do adminÍstrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o
MUNICTPIO.

\-,

cLít sul.r oxrÀvt: Dn, E:(cmÇâo cplrsaÀroÀt

I.1 À extinÇào contratuê1, em favor do MüNICÍ?IO, terá 1-ugar de pleno cti.reito,
independentemente de prévia aÇâo ou i-nterpe)-açâo jr:dicial, na ococrência de
qualquer uma das hipóteses previstas no artÍgc 137 da Lei L-ederal no 14.133/2021
e ulleriores alteraçÕes.

L2 Â resçieáo ÇontratuaL, em favor dã ÇON1l'!tAfâ$A, terá Iugar de pieno clj"reito,
apÔs ragular notificaÇão ao MUNIC1PIO, Çom prêzü cle 15 (quinze) clias irt.eis de

l.r?ncl, : Âlli:q *iJ.0 tlCInt,ret* .;"r324.OBtrUâ,s 12024 {CüNTFI$,:I,* ::1,{t*.i.tt, ) Il* ç1 . 9/ 13
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E§TADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAVITÔRN
CNPJ no. 1 3.91 2.506/0001 -'t I
AV. BRA§IL, S/N, JARDIM AMÉI'TICA, SANTA MARIA DA VITÓRIA. ESTAOO DA BAHIA

anteçedência e desde que persisLân o$ fatos geradores de notificaçã.o, na
çcerrrência de qualquer uÍna das seguintes hipáteses:

.3 .$upres$âor p*r part* do MUNÍCIPIO, de obra§, serviços ou Çomprâs que aÇârrete
modificaÇão de valor inicial do Çonttato a1êm do limite permitido no art. 125
da Lei n" 14.133/2A21;

.4 Suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita do MVNICtPIO, por prâzo
superior a 3 (três) mese§, salvo calamidade pública, grave pert.urbação dâ ordem
in'üerna ou de que.rrâ, bem- cçmo quando decorrerem de ato ou fato que o conlratado
tenha praticacio, do qual tenhâ parLicipado o{r parâ o gual tenha contri.buido,'

.5 Repetidas suspensõ*s que totalizem g0 (novenLa) dias úteis, independent,eÍnente
do pagamentô obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratual.ment,e
imprevistas desmobiliuâçÕês e mobilizaÇôes e outras previstas, saLvo calamidade
pública, Eravê perturbaçâo da ordem interna ou de guerrar bem como guando
decorrerem de ato Çu fato que o Çontratado tenha praticado, do qual tenha
participacio ou para o qual tenha ççntribuido.

.6 Acra$Ç superior a 3 (dois) fiese§, cont.ado da emisnâo da nota fiscal, dos
pagamenbos ou de parcelas de paqamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE por
despesas de ohras. serviçrls ou fornecimentos, salvo calamidade púbJ-ica, grave
perturbação da orcem 'ineerna ou de gtuerra, bem como quando decorrerem de ato
ou fato que ô ccntratado tenha praticado, do qual tenha partieipado ou para o
qual tenha contribuido;

."1 §âo l-ibereÇáo pelo MUNICÍpl0, nos prazoa conlrâEuais, de área, 1oca1 ou objeto,
para execirçân de obrà, serviço ou fornecimento, e dç fontes de materiais
naturais especificadas no projet.o, Ínçlusive devido a atraso ou descumprj.ment.o
das obriçaçôes atribuidas pelo eontrato ao MUNICÍPI0 DE reLacionadas a
desapropriaçâc, a desoeupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

. B Os emitentes das garant,ias previstas neste contrato deverão ser notificados
peio MUNICÍI,IO quanLo do inicio de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimeniç de aiáusulirs contratuais.

.9 À exEinÇâo do contralo poderá ocQrrer tanbém:

8,9.1 Por ato unilaLerat e escrito do MUNICÍÊIO, excelo no caso de
descr:mpri-mento deÇorrente de sua própria çondutai

8.9,2 De forma consensual, par acordo entle as parte§, por conciliação, por
mediaÇão ou por comitê de resoluçâo de dlsputas, desde que haja interesse
dÔ MUNICIPIO,

8.9.3 Por decisão arbitral, êm decorrêncÍa de cláusula compromissÓria ou
compromisso arhitrel, ou pôr decisâo judicial.

.10 0uando a extinÇ&o decorrer de cr.llpa exclusiva do MUNICÍPIO, o
Õontretado eerá re,gsarcidq pelos prejuizos regularmente comprovados que houver
oofrido e terá direito a:

8.10,1 DevoluÇâo da garantia;
8,10.2 PagamentÇs devidos pela execuÇâo do contrato até a datâ de extinçâo;

8.10.3 Pagamento do custo da desmobil-izaçâo.

-

,t
t.z'

(*t
l}

l.Íç:ci. : Ât.)ti üll . 0 (lnnt rat:r: nç32á . OBnÀ§ /2:A24 ({:$t{'i'Rít11'CI L?{I*3qi, } L*;ir-J. 10/13

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1220 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 22/10/2024 21:59:48

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e918640a-2743-462e-bd83-fb3421804b58



v

\,,

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIo DE §ANTA MÀRIA DA V.ITÔRN
CNPJ no. 13.912.506/0001-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, §ANTA MARIA DA VITÓRIA. ESTADÔ DA BAHIA

B.lL À extinção determinada por ato unilateral do MUI'IICÍtll0 pr:derá á{::arreL&r, sçfii
prejuizo das sançÕes previst.as na Lei, as seguintes conseqrlências:

8.1-1.L Âssunçáo tmecliata do objeto do conlratc, no estado e loca1 êm que se
enconlrar, por ato próprio do MUNICtI'IO;

8.1L.2 Ocupaçâo e utilisaÇâo do local, das insealaçÕes, clos equipame*tos, do
material- e do pessoal empregados na execuçào Cc c+ntrato e lteceÍ,sárj-os
á sua continuldade;

8.1,2 Í]xecução da EârantÍa contrâtua1 parâ:

8.:.2"L &essarcimenio do MüNIülPIO por prejuizos dei:ÕrI.entÊs da üiic execução;

8.12.2 Pagamesto de verbas trabalhistas, fr-rncliárias e prerridenclárlas, quando
cabivel;

8,1,2.3 Êêgamento das multas devidas ao MUNICÍPrO,

8.12,4 Exigência da assunÇâo da eNecuÇâç e cia conclusão do objeto do contraho
pela seguradora, quando cabivel;

L 13 Â retenÇâ$ dos créditos decorrentes do contraLc.: até c ]imit.e ctr.>s preir:Ízos
causados ao MUNIC1PIO e <iaç multas aplicada.$ '

Cúu§uI,A NOT{À: DÀ§ PE§ÀI,IDÀDES

9.1 As sançôes riispostas no Contralo pod*râo ser apiit:rrrias às ernpresã§ f içit.antes
e à CONTRÂTA0À, conforme o caso, sem prejuÍz* cia ]:(?FaraÇâ§ <ios danos ri(tr§ado§
ac MunicÍpio e das sãnçôes previstas no arL. 156 de Lei Federal n" 14.133/2021
e ulteriores aI-teraçóes.

9,2 Sem prejuÍzo da faculdade previscas nos arL. 13? e 156 cia Lei ?edetal rto

14,L33/2Q21 e ulteriores alLeraÇÕes, a náo ob:$erviir,c j-ê oo croncgrêma coÊtrat}}al
sujeitará, crrmulativarnente a CON]'RÀ'I'ÀL]]r ào sefiu:rLêí:i rnulias :

9.2.L 5t (cinco por cento) do valor do cíJrlLr;1to ::eajusi:adç, por iesatendlmenf,o
de qualquer de suas cláusu.las.

9.2.2 0r1q (um ciecimo por cento) do valor f.ôt.iil rio ç§ntrat*::eil:i i:slarir), por
dia de atf,aso na enlrega d*. obra ou nô tórmino das et.apas previstas no
Projeto BáslcolMemorial DescritÍvo.

9.3 O contrato a ssr asslnado côm ã lÍcitante vencectora p<.rclerá ser rescindido de
pleno dÍreÍto pe1-a Prefeitura Municipal inclepender:te de :i-nterpelaçâo ou
notificâÇão judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

1. Fa1ência;
IL Çoncordêtai

IlL Insolvênçia;
IV. DissqluÇáo judicial ou extrajudÍciel;
V. fnobservância de dispositivos legais;

VI. Inadimplemento de obrigaçâo contratual,
9.4 .â l-icitante vencedora que, devidamente convocada, clelxar de conpaiecer parà a

aasinatura do çontrato ficará sujeita às per:alrdade* i;re.ri-st*§ nil Lei l'i.133 e
suas alteraçÕes

L 5 Às sançÕes previstas ser&o aplicacias aÇ rr,rsp+nsável pelas j-:rf raÇtles
administrativas previstas nos incisos 11, IlI/ IV, V, Vi e VI] oo caç:ut t1o art.

1.3ürl, : Ât].t4 0il . 0 Cçntratü n"324. OBRÀ§ l2A2{ ((.,]üI-ITRÂ.1'0 l i:'üi.(.1i..xil j iiár; , lX /L3
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAVITÓRN
CNPJ no. 13.91 2.506/000'l -19
AV. BRASIL, SiN, JARDIM AMÉRICA, $ANTA MARIA DAVTÓRN. ESTADO DA SAHIA

155 da lei 14.L33/2Q?1, guando nâo se juatificar a inposíçáo de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licit,ar ou contratar no âmbito da 9.6.
Àdministração FúbIica direta e indireta do eote federat.ivo que tiver aplieado
a 6âflÇào, pelo prazo máxj.mo de 3 (três) anos

A apLicaçâo das Sançôes somente ocorrerá apóe assegurado o contradit,ório e a
prévia defesa, no.§ termos da legisl-ação vigente.
Ât.á a decisão final quânto a eventuâ1 defesa apresentadâ, será retido o
numerário apurado referenle à sanÇão, sendo que o montante da multa poderá, a
cril;ério dc) lluni.cipio, ser eompensado Çom valores de pagamento devido êÕ
fornecedo,r.

cuiusul,A DÉcrMA: DAs DrspogrÇÕEs rrNÀrs

i0. i. Áe de.spesas ciec#rrentes desLe Contrafo serão suportadas pela dotaÇão
0rçamentária:
Unidade Orçamentári.a: 06.06 - §§CREIÀRIÀ DE OBRÀS E §ERVIçO§ PÚBÍ.ICOSlProjeto
de Àtividade: 1004 - coNstRlrçÂo E ÀPâ.REI,CÀMEI.Iro DE PRÀÇàS E .rÀnDI[ISl Elênênto
de Dêspêsat 4,4.90.51.00 - Obras E Instâlaçôes / Fonte de Recureo: 1.5000000;
17000000

l-0.2 §os exercicios seguinles, as despesas correrâo por conta de dotaçôes
orÇâment.áries prÔpria.s, consignadas nos respectivr:s OrÇamentos, fi.cando o
MU$IÇÍPIQ obrigado a apre"$enbar, no iniçio de cada exerclcio, a respectiva Nota
de Empenho estimat,iva e, havendo necessidade, emit.ir Nota de Empenho
cornplementar, respei-tada a ftêsmâ cLassificação orçamentária.

e transcrito estivessem
004 /2ü24 e Proposta da

10.4 Para todos os fins de direito, prevalecerão as cl-áusul-as expressamenle previstag
neste ÇonLratÇ, echre as previsôes inserida$ no Edit,al do I,TUNICÍPIo DE ou na
Proposta ria ÇOIrl?RÀTA§Âr tsndo-§e este como resultado da negoci.açâo havida ent,re
as partês e do acordo firmado pelas mesma§.

^

1

iü. 5

iü.3 Ê'âzeni pilrt-e int:eüi*ilte ctepte tontraLo, r$niô s,
I i "lre ra lnie i"i t- * , ,á. CONCOnnÊuCre pÚgLrCe ELErRÔIIICâ, hT s

CCti'fiiÀ'fADA r cÇ,rii I *ri*s rl] sel; íi ane yne§ 
"

1ü. 6

\ü ,'7

10. E

os casos omissr:s nest,e Centrato serâo analisados e resolvídos peJ.a aplicaçâo
de normas pertinentes às Licitaçôes e Cont,ratos, Lei FederaL n" 14.L3312021 e
ulteriores alteraçÕes.
À TONTRÀ?ÂDÂ obriga-se a Ínânter, durante toda a execuçâo do Contratq. êm
compatibilida<ie com as obrigaçôes por e).a assumidas, todas as condicôes de
habilitação e qualificaÇão exigidae na licitação.
Elegem âs partes, com renúnçia dos demai-s, por mais privileqiados que sejam, o
foro da Comarca de SÀNIA MARIÂ, DÀ VITÓRIA- Ba. Como o competente para dirimir
as questÕes suscitadas cia interpret,açâo deste Contrat.o, do EditaL ou da Proposta
da CON?R-§IÀDÀ.

É vedada a transferêncla do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo
a CON?Râ'IÀDâ cumprir rigorosamente todas as eondicôes e cláueuLae constante§,
sendo admitiCas a $ua transfcJrmãÇâc, fusâo, cieâo ou incorporaçãor desde quê a
execução do Çontralo nâô seja prejudiçada e sejam mant,idas as condiçÕes de
hahilitaçâo.

i"'3,:rri.: iriDlyi tlil .0 Cr-.nt.ra[':: i\'2324.OBRJL§/2A24 (tO]'lTRírTC LN?:*.IÂí., ] ?a-q . L2lL3
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E§TADO DA BAHIA
MUNICIPIo DE SANTA }J|ARIA DAVTTÔRN
CNPJ no. 1 3.912.50610001-19
AV. BRASIL, S/N, JARDIM AMÉRICA, §ANTA MARIA DA VITÓRH. ESTADO DA BAHIA

10.9 O MUNICIPÍO designa como ÓRGÃO GÉ§TOR, a Secretaria de Obras e §erviços Públicos
e §ecretaria de ÀdministvâÇâo, que terão a incumhência cle efeL:var todos ôs
atos de gestâo atinentes ao objete, bem como quaisquer oiltras adequaçôes para
o seu fieL cumprimento:

1,0.10 0 MUNICÍPIO diopõe de Gestor de contrêtos e nomeia Jhonn Elson Dourado
§ngenheiro CiviJ-, Crea 26?05/D Dr como Eàscal do preeente contraLo e da Obra.

10.11 Â 0ONfRÀTÀ§A fica obrigada a aceitar, naa mesmas condiçôes contratuaj.§, os
acréseimos e,/ou supressôes do objeto, nos Lermos do Ârt. 125 da Lei É'edera! no
14,133/2O2L e ulteriores alteraçôes.
E por esf,arem âs part,es plenamente de açordç com t,Çdas as c1áusulas e condiçÕes,
firmam o present.e inst,rumento para que surta os jurie!"icos e legais efeit.os.

Sãnt,a Maria da Vitôria, Bahia, 30/08/24
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Sexta-.feira
l3 de setemhro de 2024
.Arto IV . Ediçiro N" 274tt
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Pr'r.;ícrilr.ili.i h4uni*i1ii.:l tit* {i;.lr:lil l'.llariix <J*. \liiriliir - ii}ii

EXTRATO (CONTRATO Ne 32412024)

MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DA VITóRIA ESTADO DA BAHIA
Avenida Brasil,723 -Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
CNPJ ne. 13 .9L2.506/Ooo1-19

''?.,:i 
",:,.. 6 /+ ,, :!i 

t't!L 
í"arr: 'i H -#

EXE CUTIVO

@
iiá+ItÍÍ:9.:!:i.âÍ:,

,

RueuceçÃo DE coNTRATo(s)

ETRATO OE CONÍRATO NO 3Z.OBffi/2O24. CONTRAÍAtrTG: MUilICÍPIO OE StrTÂ MARIA DÂ VITÓiI& CNPJ SOb NI 13.912.5ffi/O001.19;CONTNAÍADA: CONSTRUÍORÀ 818€IRO

TEIX€IMITOA CNPI:9.967.56VMO1.15; OUflO: CONTUTAçÃO DE EMPAESA ESPECIALIZAU PAM CONSÍRUçÀO DE PMçÂ PÚ8LICA NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAVIÍÓRIÀ.
BAH|Â, o€NoMrN^DA pRAçÂ Do Frf^" euAxnDAoE E ExcÊNc[s § BELECTDA NESE rNsÍRuMÊNÍo E sÊus ÂNExos, - vaton crgBAL Rt: 1.319,980,s0 I uM MrtHÃo,
ÍiEEtrros É oEENovE MrL NovEcENTos E orEMA Rats E gileüENTA cENravos I DoÍaçÃo oiçAMENTÁBIA: unid.de orç.mlnráda: 06.06 - sEcBEr ar^ DÉ oBRN E

sERvlço§PÚBtlcoyProj.todêAtlüd.d.:1@-coNsmuçÃoEAP^RELHAMENToDEPRAçASEJARDINS/El€mêntod.De§pesa:i4.4.90.51.m-obrô.Elnsralações/Fontêdê
RÉuÍso:;/FONTE§mm/17W-UGÊNCIADOCONTUTOIOEIOIB|24^26102125-SÂNÍAMARTADAVtÍÓRrA-BA,30/08/24 -ANTôNTOELSONMARQUESOASTIVÂ.

PREFEITO.

http://pmsantamariadavitoriaba. i mpren saoÍici al.or gl

\/'
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